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LEI N' 1.064, DE 20 DE SETEMBRO

''Di.spõe sabre autor"ização do Poder Exetuíit'tt

l'Íunicipul celebrttr convênio destittaclo r;

t:ooperctç:ãa Íécnicu e .financeira' a ser reali-,tri,i

enire ü Poiícia C'it,il do Estado de Goiá.ç e ct

PreíeittLra l{unicipul de Edéia, e dá outras

providênciu.s " 
.

ü PREFEITO MUNICIPAL cia ciciade de Edeia-GO:

Faz saber que a Cârnara Municipai aprolloli e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1". Iica a Pretêitura l"4unicipal de Eciéia autorizada a celeblar Terriro de

Cooperação Técnica coln a Polícia Ci..'il do Estado de Goiás. Orgão da Administração Direta

clo Poder Execiitiio Estaciual. tendo por t-rnaiidacie a cessão de local e de servidsl ir--- quadro de

pessoal. destinado a laborar em Posto iie ldcrrtificação Civil da PCGO, realizattd.; atendimentir

ao público interessadc; em reqlierer a conl-ecção de RG - Registro Gerai e Carteir;: de

Iclentidade, por Íbrça do Plograma'"RG PAIL\ TODOS".

§1.. O Termo de Cooperação a que se refere o capuí deste artigo será processacc,

atrar,és da cessão do local, encontradiço nas dependências do Anexo do prédio cia PreÍêitiira

ir4r-iniclpai de F3éia. iocaiizado na Av. Presidente Kennedy, no 330. Alegrete" Ecléia- Estacio de

Coiás. CEP.: 75940-000" com sala específica e estrutura própria.

§2'. Ademais, será cedido servidor público municipal, que ficará à disposição para a

prestação de serviços relacionados à confecção das Cafteiras de Identidades e outros daquele

posto de atendimento, sem que haja transf,erência voluntária de recursos.
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Art. 2'. Para efeitos da presente Lei, considera-se:

I. TER.MO DE COOpEzuA,ÇÂO TECNICA: Instrumento por meio do qual o Poder

Executivo Municipal obriga-se a disponibrltzar o local com estrutura e servidor. sem

transferência voluntária de recursos. à finalidade

rI. PARTÍCIPES:

a) PREFEITURA ML]NIC DE EDEIA:

encar"rega,,ia pcla Ji do

DO ESTADO DE GOIAS: Orgão

vés da celebração do T

na data cie sua

QUE-SE. e REGIS

E MUNI

mes ano de

va,

t
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b)

co11\'e111(}:

do Poder Executivo Estadi-ra1. que detém a cotnpetência dos serviços elencados e que a

José Andrade

Prefeito Municipal


